
Produtos exportados não sujeitos ao IPI não geram
crédito presumido, decide STJ

Produtos industrializados que não se sujeitam à cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) não geram
crédito presumido do mesmo tributo, ainda que o objetivo seja o ressarcimento do valor do PIS e da Cofins.

Essa conclusão é da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que deu
provimento ao recurso especial ajuizado pela Fazenda Nacional em ação
contra uma empresa produtora de tabaco para exportação.

O direito ao crédito havia sido reconhecido pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, por entender que a empresa preenchia os requisitos
exigidos por lei, já que ela é produtora de produtos industrializados e os
exporta.

A contribuinte defendeu essa posição alegando que o objetivo do crédito
presumido é desonerar a cadeia produtiva das exportações, uma vez que
se sujeita a contribuição a PIS e Cofins.

A Fazenda Nacional, por sua vez, sustentou que só haveria direito ao
crédito presumido de IPI se o produto produzido e exportado se
sujeitasse ao imposto. Não é o caso do tabaco.

O resultado do julgamento criou a inusitada situação em que o
contribuinte produz um produto e o exporta, mas não pode gozar dos

créditos fiscais destinados àqueles que produzem produtos e os exportam. E isso se deve a um encadeamento de normas.

Muitas leis

A Lei 9.636/1996 estabelece que a empresa produtora e exportadora faz jus ao crédito presumido de IPI como
ressarcimento pelas contribuições a PIS/Pasep e Cofins que incidem sobre a compra de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem no mercado interno.

Empresa produtora, conforme diz o artigo 3º da Lei 4.502/1964, é aquela que industrializa produtos sujeitos ao imposto.

Já a Lei 9.493/1997 fixou em seu artigo 13 que todos os produtos com a anotação NT (não tributário) estão fora do campo
de incidência do IPI. Essa lista constava do Decreto 2.092/1996, vigente à época, e incluía o tabaco.

É, mas não é

Conjugando as três normas, a conclusão é que, como a empresa contribuinte é uma produtora de tabaco, não faz jus ao
crédito presumido porque seu produto não se sujeita ao IPI.

A votação foi unânime, conforme a posição do relator da matéria, ministro Francisco Falcão. Em voto-vista apresentado
na terça-feira (21/5), o ministro Mauro Campbell esclareceu que, para fins de crédito presumido do IPI, só é produtor
aquele que industrializa produtos sujeitos ao imposto.

“Não se nega que a contribuinte de fato industrialize produtos e os exporte, tal como fixado pelo laudo pericial. O que se
aponta é que tal fato não tem o efeito jurídico de conceder-lhe a condição de empresa produtora exigida”, explicou
Campbell.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-mai-26/produtos-exportados-nao-sujeitos-ao-ipi-nao-geram-credito-presumido-decide-stj/
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